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Exmo Sr. Presidente,

O Vereador infra-assinado, na forma regimental e consultado o Plenário, vem por

meio deste expediente requerer a Vossa Excêlência que seje criâda uma comassão

de parlamentares, a qual deverá reunir além de parlamentares mirins,

Representantes do Poder Executivo Municipal, Reprêsentrantes do Ministério

Público e a Sociedade Civil Organizada, preferencialmente pessoas ligadas ao

comércio de came bovina da nossa Cidade, para discuürmos a situaçáo âtual e o

futuro do Matadouro Público da Cidade de Mamanguape.

O Requerente pede apoio de seus pares na aprovaçáo do presente pedido bem

como por parte do PodeÍ Executivo Municipal.

Apresento este Rêquêrimento por visualizâr a nêcessidade de discutir a situaÉo

do Matadouro Público da Cidade de Mamanguape, especialmente o futuro deste

local.

lnicialmente é importante frisar que, do ponto de vista legal, não existe normal que

determinê ser de responsabilidade dos Municípios a instalaçáo e manutenção dos

matadouros, muito embora seja de sua responsabilidade a fiscalizaçáo,

especialmente pela secretaria de agricultura.
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Diante desta realidade, aproveitando o ensejo de que o Município estar próximo de

inaugurar em um futuro próximo, o novo mercado público, se faz importante

discutirmos soluçôes para que estes comerciantes de carne bovina se adeque as

normas legais para comercializaÉo deste tipo de produto, como treinamento de

como proceder com o manuseio deste tipo de proteína, além da cÍiaçáo de linhas

de crédito, inclusive buscando auxílio do govemo estadual, como o empreender

PB, para que estes comerciantes possam adquirir equipamentos adequados para

a comercializaçáo de proteína animal.

Deste modo, estã discussáo é de extrema importáncia, uma vez que interessa a

saúde pública, visto que a comercializaÉo coneta de alimentos, atendendo a

normas de higiene e manipulação de cames, onde esta adequação legal na

comercializaçáo de proteine animal é de relevante interesse coletivo.

Assim conto com o apoio dos colegas Vereadores para aprovaçáo deste

Requerimento.

SALA DAS SESSÓES, 20 de maÍço de2025.
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Ainde, é de salutar importância discutirmos o futuro dos comércios que vendem

carne bovina, especialmente na feira, os quais literalmente náo atendem a normas

de higiene para comercializar este üpo de produto, especialmente a Portaria 304,

instituída pelo Ministério da Agricultura, em 1996. A partir dela, ficou determinado

que toda came comercializada pelos frigorificos e congêneres seja refrigerada, à

temperatura máxima de 7 graus centígrados, embalada e com a designaçáo de

oÍigem. Entretanto, muitos comerciantes de came bovina ainda náo tem cámara

Íila para a conservaçáo da carne que comercializa. Muitos câminhóes transportam

o produto sem as menores condições de higiene.
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Plenário Gustavo Femandes, 20 de março de 2025.
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